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ESTADO DI•: SJi:H(;IPI•: 
MUNtctrto OIC Pl~UIUNIIAS 

UAHINl1:1'I•~ l>A l'IU1:1r1,:l'l'A 

O 11:c I{ ETO 87 /202~ 
DE 14 llR ,IANl•:IR() UI~ 202~. 

No1nciu porn o l 'nrgo ctu ( 'otni~são de CHF:FE DE 

Sl~~1

Â(), ~,n,bolo (:('-6, da f'rcf'eitura Municipal de 
Pedrinhas. 

A PREFEITA DO MUNICiPIO DE PEDRINHAS, ESTAD(J DE 

SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Moniclpio, 
c/c a Lei Complementar nº 03/2021, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sr.ª EDIVALDO ARAUJO SOUZA - portador do RG. 

l.xxx. 791 SSP/SE - inscrito sob CPF nº xxL223.015-xx, para exercer o cargo em comissão de 

CHEFE DE SEÇÃO, símbolo CC-6, lotado no Gabinete da Prefeita. 

Art. 2° - Conceder a Verba de Representação de Gabinete - VRG de 100%. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 02 de janeiro. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pedrinhas/SE, 14 de janeiro de 2025. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
REGISTRE E PUBLIQUE-SE. 

FRANCECLEIDE LI1Yot· ~li-\ 
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